
 
 

JHONATA LUCIO ALBINO 

VEREADOR E VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

Sooretama/ES, 10 de fevereiro de 2026.  

 

 

Exmo. Sr. Marcos de Almeida Cognolato  

Presidente da Câmara Municipal de Sooretama/ES  

 

 

INDICAÇÃO Nº ____/2026 

 

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, INDICAR ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sooretama, com cópia à Secretaria 

Municipal competente, a adoção das providências necessárias para a construção 

de ponto de ônibus no Residencial Alegre, neste município de Sooretama/ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente indicação tem por finalidade atender a uma demanda legítima e 

recorrente dos moradores do Residencial Alegre, que atualmente não dispõem de 

um ponto de ônibus adequado para abrigo e embarque de passageiros do transporte 

coletivo/escolar. A inexistência de estrutura apropriada expõe diariamente os 

usuários, incluindo crianças, idosos e trabalhadores, às intempéries climáticas, 

como sol intenso e chuvas, além de comprometer a segurança e o conforto durante 

a espera pelo transporte público. 

 

Ressalta-se que o transporte coletivo é um serviço essencial, devendo ser 

acompanhado de infraestrutura mínima que assegure dignidade, acessibilidade e 
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segurança aos seus usuários. A implantação de um ponto de ônibus no referido 

residencial contribuirá significativamente para a melhoria da mobilidade urbana, da 

qualidade de vida da população local e da organização do tráfego na região. 

 

Dessa forma, considerando o interesse público e a necessidade de garantir 

melhores condições de deslocamento aos munícipes, solicita-se ao Poder Executivo 

Municipal que viabilize a construção de um ponto de ônibus no Residencial Alegre, 

com estrutura adequada e em local estratégico, atendendo às normas de segurança 

e acessibilidade. 

 

Diante do exposto, espera-se o acolhimento desta indicação, com a adoção das 

medidas cabíveis para a viabilização da obra, em benefício da população local. 

 

 

Sooretama/ES, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

JHONATA LUCIO ALBINO 

Vereador e Vice-Presidente da Câmara Municipal 
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